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ESTADO DE ~tATO GROSSO 

LEI NO 1050 DE 14 DE DEZEHBRO DE 1 957. 

Autoriza o Poqer Exeçutivo a con 
ceder um empr~stiroo a Prefeitura 
Hunicipa1 de A:ua C1&ra. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO , 
, 

Faço saber. que a Assemb1eia Le:is1ativa do Est~ 
do decreta e eu sanciono a se:uinte Lei: 

, Arti,o lQ - Fica o Poder Executivo qutorizado a 
conceder a Prefeitura Hunicipa1 de Átua Clara. um emp,estimo de 
~~$S~~~ig~od~oe~~~~~~e~i~~r~~;,cruzeiros). destinado a instalação 

Arti,o Z. - As condições do empréstimo serão e~ 
tabelecidas pelo Poder Executivo, devendo constar do contrato Aa 
ser celebrado entre a Prefeitura Municipal de A,ua Cmara e o Gover 
no do Est ado. 

Arti~o 3. - No contrato de 
outras condições, deverao ser fixadas mais as 

a) - pa:amento em 10 (dez) 
tações i,uais e anuais; 

, . 
emprest1mo, 
se,uintes= 
anos, em 10 

além de 

(dez )pril,s 

b) - juros de 8% (oito por cento) ao ano; 
c) - contar-se-a o;~razo a que se refere a le 

tra ~. da data do recebimento do empresiimo pela municipalidade. 
, Arti:o 4" - A despesa decorrente com a execução 

desta lei, correra por conta do saldo verificado no corrente exe~ 
cicio financeiro. 

de sua publicação, 
Artic:o 5e! - Esta lei €;:ntrará em v~,or na 
revo,adas as dis~osiçoes em contrario. 

data 

Palácio A1encastro. em Cuiabá 14 de Dezembro de 1 957, 136< da 
Independência e 69" da República. 
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